
Estado do Pará 
• 	 UNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CONTRATO N° 20170542  

O Município de PARAUA»ÉB I attavésdo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 
neste ato denominado CONTO TANTE, com sede no MORRO DOS VENTOS, QD. ESPECIAL, BEIRA RIO 
II, inscrito no CNPJ (14 sob`4nb  22:180.999/00Ó1-15, representado pelo Sr. LAORECI DINIZ FALEIRO, 
Secretário Municipal de Espofte Uze ç de.butro lado a firma VLS VIAÇÃO LITORAL SUL LTDA, 
CNPJ 10.543.501/0001-78, ; ïi)i tA 	LIMA DA SILVEIRA N. 2445, ALAGOAS, Estancia - SE, 
CEP 49200-000, de agora Cpx` elte", , _ 	CONTRATADO(A), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
FABRICIO SILVA SANTOS; ate na AV. PARAUAPEBAS SN, QD 448 LOTE 08, NOVA CARAJAS, 
Parauapebas - PA, CEP 6851ô00, p©rtador do(a) CPF 007.137.585-62,t€m entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrtmio, do qual sáo partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/2017-002GABIN, o 
procedimento de Adesão n° AJ20,17-0o.1SEMEL e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRAIADA,ás,pnr iaë,disciplinares da Lei n°10 520/2002 e da Lei n°8 666/93 e suas 
alterações posteriores e demais órhiS 11E',svt1S ao caso, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.0 presente Contrato tem como ob, o,a Ad, 	a Ata de Registro de Preço n° 20170262, oriunda do Processo 
Pregão Presencial n° 9/2O17 e2G1i► It4UWVSk "stìbt a Contratação de empresa para locação de ônibus 
rodoviários semi leito e convencional, para Atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, do 
Município de Parauapebas, Est ~dPa  

SIA~ oascaxçi.o/z8nclETcAçÕal 	:.. -: ç; - » 	 B1MTIN.O6 	VAIAR tniitinic 

169629 LOcSç&o event, de mib~a rodou, semi leito. 	 cun A.r18° 	30.000,00 	 11,200 
Loxçio eventual de tnìbus tuOiuIftio temi leito, 
viagens interminicipais (itinerlrio 
acima de 500 Ra)e y,..,,., r~,[. 	 - 
interestaduais e LoeaS de  BNiboi+ iá

. 
 tiot " 

capacidade m/xiaa para 46 pessoa° sentadas e acomodadas 
em poltrocaé c s estofado acoíkLx°°c e cinto de 
segurança, com fabricaçao ralo inferior a 2014, cal ar 
condicionado e ooepartiernto °e banheiro, apropriado 
para viagens longa. em rodovias pavimentadas e despesas 
oca mantendo. uetoriata.:6Í,# $ms1M1 (.tiag~a~ 

169611 LOCa°d0 event. de enibUS rodo,. tipo Convenciceal. 	QUXL&RltO 	20.000.00 	 8,000 
Locaçãe eventual °e sniE°s zodcxiiAo. tipo Cor. viag. 
int. (até 50001)- IORatve 17230/Qll¢L f9MGx: L0Ca5 °e 
°aib°s rodouIÁric, para 	viagens 	moicipais 	e 
intexenmicipa1s, com capacidade mAsima para 44 pesca. 
sentadas e acomodadas em poltro°a° coe estofsCo 
elcocboado e cinto de segurança, = fabricapao cio 
inferior a 2014, CCm ar c icinnado e nnlpartimento de 
banheiro, apropriado para viagens curtas es rodovias 
pavimentadas e cio - pavSaatadae e despesas com 
msnutencio, motorista. óleo °anel e Egpe°egee. 

VALOR °V)eAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA -DGYALOtDO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de ES 496,6QQx ~0 uatmcentos e noventa e seis mil reais). 

VALOR TOTAL 

336.000.00 

160,000,00 

496.000.00 

2. Em caso de pro 
contrato em período superior a 12 (doze)' 
variação efetiva, do período, aplicando -= á 
proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO AMPAR 

cimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o 
poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na 

pede CGP - M, com data - base referente à da apresentação da 
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Estado do Pará 
•GOVEJOMtJNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 ______ 

1. A lavratura do presen*Cãútso decorre da realização ,  do Pregão n° 912017-002GAB]N, da Carona A/2017- 
001 SEMEL, realizado com fimdárnento na Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93 e suas 
alterações posteriores e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contato; bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na foróm do artigo 54 da Lei a° 8.666193, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 - O prazo de vigência do contrato Será 06 (seis) meses, iniciando em 06 de Dezembro de 2017 extinguindo-se 
em 06 de Junho de 2018, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos 
motivos previstos no art. 57, § 1° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS Do CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

1.2. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

1.4. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços; 

1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.6. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida quando da prestação dos 
serviços; 

1.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os aspectos 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas. 

WWnnn,tun euU liii *ÏMi teiêJ,1 PflUL•XP 1S 13 iJ;' 

1. Caberá à CONTRATADA. 

1.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 

MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/N$EIRA RIO II, PARAUAPEBAS/ PA 



Estado do Pará 
o  

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREPEifURAMUNICIPAL DE PARAUAPEBA$  

e) taxas, impostos e contribuições; 
d)indenizaçóes; 
e) vale-refeição; 
O vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham Á ser ciladas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de inicio dos serviços, nos 
locais e horários fixados pelo cSitz*tantc informando, em tempo hábil, qualquer motivo que impossibilite de 
assumir os serviços conformó estabelecido; 

1.3. Não transferir a outrem, no todo ouanparte, objeto de avença 

1.4. Providenciar a identificação dó contratante, a ser colocada em local visível nos veículos, conforme logotipo 
a ser fornecido pelo Gabinete do Prefeito; 

' 	1.5. Designar um preposto credenciado, Posto da assinatura do contrato, devidamente habilitado, com poderes 
para representá-la e tomar deciiôes no que diz respeito à resolução de algum fato sobre o respectivo serviço 
contratado; 

1.6. Permitir e oferecer condições para mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do contrato, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e 
exigências do setor resposMàI pela 'fislfnçãÕ 

1.7. Indicar à CONTRATANTE o nome do seu preposto ou empregado para manter entendimento e receber 
comunicação ou transmiti-las ao executor do Contrato; 

1.8. Disponibilizar ao setot co pótente telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 
requisições; 

1.9. Arcar com as despesas relativas manutenção preventiva e conetiva dos veículos, seguro, bem como de 
lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto; 

1.10. Arcar também com todos os gastos referentes a combustíveis e motoristas bem como com todas os gastos 
com estadia, alimentação, transporte, despesas trabalhistas etc., em fim com todos os materiais e equipamentos 
necessários àperfèita execução dos serviços, os quais serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA- 

1. 11. Executar manutenção preventiva e conetiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca 
de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas; 

1.12. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso faça necessário, por motivo de abalroamento, reparos 
mecânicos, má conservação, falta de condições de segurança, higiene e limpeza; 

1.13. Prestar os esclarecimentos desejados, bem corno comunicar ao contratante, por meio de líder ou 
diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o 
resultado dos serviços 

1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase de licitação. 

1.15. Designar condutor (es) de veículos, devidamente habilitados, possuindo CNH categoria'" ou "E". 

MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SINBEIRA. RIO PARAUAPA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1.À CONTRATADA caberá, ainda 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista eni vigor, cibrcgando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do $odüto ou Si conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos' de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade'po "seü pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

1.Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e condições estabelecidas nos anexos 
deste Edital. 

2. A contratada só poderá iniciar em até 02(dois) dias a execução dos serviços após ter assinado o contrato e 
recebido a respectiva ordem de serviça, acompanhada da nota de empenho, emitidas pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER /PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

3.0 prazo para a execução dos serviços será de acordo com a necessidade do setor solicitante, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviço emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
/PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, acompanhada da nota de empenho, podendo ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um dos motivos previstos no § 1 0, do art. 57, da Lei n° 
8.666193. 

3.1. 0 prazo para o início da execução dos serviços será de até 06(seis) meses corridos, contados a partir 
do recebimento da ordem de serviço emitida pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
/PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1- expressamente proibida a contlatsção de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/N,BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/ PA 



Estado doParà  
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PRUEITURA.MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acata deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administraçào4o CONTRATANTE; e 

1.3 - é vedada a subcontrataç*oià outra empresa para a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAM1NTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
Contrato, para representá-la administrativamente SIqJLc que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes 4 prestação dos serviços caberá ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1. As despesas contratuais conto por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2017 Atividade 0801.278112044.2.039 Incentivo ao Esporte de Alto Nível 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.14, no 
valor de R$ 496.000,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à 
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

1.1 - a despesa para os anos ~entes, qSido for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS, na Lei Orçamentária do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto ao CONTRATANTE. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem em ~tas Õondições de uso ou em desacordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação finan€eira  por atraso de 
pagamento. 

MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/N,BEIRA RIO H, PARAUAPEBAS/ PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Fia.___ 

NO 

4.1 - nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de 
10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convenciosdo que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos montóiios 
N = Número de dias entre a data ~ta parao pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I=(TX) 

365 

1= (6/100) 

365 
1=0,0001644 

DC = Percentual da taxa anual = 6%. 

5.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

6.0 pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
Ordens de Serviço expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiSCais/ffituraS e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da 
ordem de serviço emitida. 

7. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (flsico-financeiro) determinado 
pelo CONTRATANTE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em 
consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

8. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancaria à conta 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e 
número da conta contate em que deverá ser efetivado o credito, após a aceitação e atestado de 
recebimento das execuções dos serviços, nas Notas Fiscais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO Do CONTRATO 
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Estadà do Pará 	 /7' 
GOVERNOMUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS  

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, coma apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1 1  e 21, da Lei n° 8.666/93. 

2, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
3. Nenhum acréscimo ou 0~ poderá exøeder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado ate as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso izustiflcado na execução dos serviços ou o descumpriinento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por & e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às Penalidades tratadas nos 
itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer imediatamente da data da rejeição; e 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades regeridas no Capítulo 
lVda Lei n.°8.666/93. 	 r-.^ 	. 
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Estado do Pará 
GOVERNOMUPIICIPAL DE PARAUAPEBAS 	91 N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

S. 	Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relaç&, a uni dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de adverténcia suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poder5o ia aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

ciÁusuis DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666193. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 .. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93; 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente : imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no proj do; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejufzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 
3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

\'\\~ 
1 

MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/N,B EIRA RIO II, PARAUAPEBAS/ PA 



t•UtJ íA1fl 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
r4kMaflftQPAL DE PARAUAPEBAS 

4. A rescisão aamáá~ 'lüd jjfiiM 	ser . 	de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente .  

4.1 - Os casos de iaasão 	 ente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditórioeaampladefãs& 	ChL3fl, dc)..J. 

::.c.jA. 	 ...... 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculadb'SS16 Mg&t n° 912017-OO2GABIN, processo que deu origem ao 
Procedimento Administrativo no Af2O1I4OLSEMEL cuja realização decorre da autorização do Sr. Laoreci 
Diniz Faleiro, que visa Adesão à Ata de Registro de Preços n° 20170262 cuja realização decorre da autorização 
do Sr. Edson Luiz Bonetti, e da proposta de CONTRATADA- 

CLÁUSULA vicÉsnt&. DA PUBLrCAÇÁO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA pww Á$#SÕ 

1. As questões decorrentes da execução deste 1ttstíüMefitÕ, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Poro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que sustam .um.s4.cfrito,.às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PAItAQAPEBAS-PA, 06 de Dezembro de 2017. 
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